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ACÓRDÃO Nº 083/2006 
 

EMENTA: ICMS – Obrigação Acessória.  Não entrega da leitura da 
memória fiscal do ECF. Inocorrência. 
Recursos conhecidos e providos, no sentido de reformar as Decisões de 

Primeira Instância que julgaram procedentes os Autos de Infração lavrados. 

Decisão unânime. 
   

 Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina (PI), 19 de julho de 2006. 
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